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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
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AO PROMETO E A EMENDA N' OI

Tomba como património histórico
imaterial e material do Município de
Porto Alegre a Companhia Carris Porto-
Alegrense e a área localizada na Rua
Albion, 385, sua sede.

Vêm a esta Comissão, para parecer, o Prometo em epígrafe, e a
Emenda n' 0 1 , ambos de autoria do vereador Aldacir Oliboni.

A Procuradoria da Casa (fl. 8) manifestou-se no sentido de a matéria
ser de competência do município, e não encontrar óbices à tramitação. No entanto,
observou a impossibilidade de tombamento da pessoa jurídica Companhia Carris
Porto-Alegrense, tendo em vista ser o tombamento uma proteção a bens e não a
pessoas.

E o relatório

Tombamento é a modalidade de intervenção estatal na propriedade
por tneio do qual a Administração protege o património cultural brasileiro. Nesse
caso, o Estado intervém para proteger a memória nacional, bens de ordem
histórica, artística, arqueológica, cultural, científica, turística e paisagística.

A Constituição Federal prevê expressamente essa modalidade de
intervenção em seu art. 2 16, ;n vc?ró/s:

"Art. 216. ConstlttLem patritnõlLio CLLttural brasilelt:o os bens
de ncttttrezct mcLterictl e itnaterlal, tomados IndtvidLLalmente OI.l ert\

conj!.Lato, portctdores de referência à tdetttidade, à cação, à memória dos
di+eretttes grupos jorntadores da sociedade brasileira, nos qt.tais se
inclllent:

1 - as .jornas de expressão:
11 - os modos de criar, fctzer e viver;
111 - CLS criações cie.ltíficas. CLrtísticas e tecnológicas:
IV - as obras, objetos, doclLntetttos, ediJiccLções e demctis

espaços destinados êts nlatt Westações artístico-cultlLrclts ;
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V - os conjtttltos urbanos e sítios de valor histórico,
paisagístico, artístico, arqueológico, paleotttológtco, ecológico e
cteKtÍÍtco.

$ 1' O Poder Público, com a colaboração da comunidade,
promoverá e protegera o patrimõttlo CLLlli.trai brasileiro, por ttteio de
.nvet\tortos, registros, vigltâttcta, tombantettto e desapropriação. e de
outras Jortnas de acautelanteltto e preservação. "

A competência para legislar sobre proteção do património histórico,
cultural, artístico, turístico e paisagístico é concorrente entre a União, os Estados e
o DF, nos termos do art. 24, Vll, da CF/88. A legislação federal e estadual poderá,
no que couber, ser suplementada pela legislação municipal, conforme art. 30, 11,
CF/88, tendo o Município competência expressa para promover a proteção do
património histórico-cultural local, observada a legislação e a ação flscalizatória
federal e estadual.

O Supremo Tribunal Federal já reconheceu essa competência comum
para legislar sobre tombamento, nos autos do Recurso Extraordinário n.' 308399.
Relator Min. Carlos Velloso, julgado em 29/03/2005, publicado em DJ
14/04/2005.

O tombamento pode recair sobre bens de qualquer natureza, móveis
ou imóveis, de natureza material, públicos ou privados, desde que h4a relevância
histórica, artística ou cultural.

O Decreto-Lei n.' 25, de 30 de novembro de ] 937, organiza a proteção
do património histórico e artístico nacional.

Importante conhecer os efeitos do tombamento sobre o bem tombado.
uma vez que, efetivado o tombamento e a respectiva inscrição no Ofício de
Registro de Imóveis respectivo, surgem algumas obrigações de fazer, não fazer e
de tolerar que devem ser suportadas pelo proprietário do bem tombado, tudo nos
termos dos ans. 1 7 e 18 do ])L n.' 25/37:

'Art. 17. As coisas tombadas leão poderão. em caso nettlutm
ser destrttidas, demolidas OLt mutilctdas, nem, sem prévia cultori7.ação
especial do Serviço do PcLtritnânio Htst(5rico e Artístico Naciottal, ser
reparadas, pttttadcts ou restattrcdas, sob petta de mLLlta de cittcoettta por
cento do falto causado.
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Parágrafo único. Tratando-se de betts pertel'Lcentes à União,

.los Estados ou aos ntttnicípios, a at.ttortdade respottsávet pela Inflação
:lo preseltte artigo incorrera pessoalmente ncl mLtlta.

Art. 18. Sem prévia aLLtorização do Serviço do Patrtmõttto
Histórico e Artístico Nacional, não se poderá, ncl viz,inhattça da coisct
,ombada, jaz.er cmtstrttção que Ihe irtlpeça ou redtlza a visibilidade, tleTtl
trela colocar al'ulnctos OIL cartazes, sob pettu. de ser mandada destruir a
)brct ou retirar o objéto, itttpondo-se nêste caso a rtuLttci de clrtcoenta por
:eito do valor do tnesttto objéto. "

Diante de todo o exposto, pode-se concluir que, a par de não haver
óbice no tocante à competência concorrente para legislar sobre a proteção ao
patrimânío histórico, a proposta esbarra em óbice de natureza material, uma vez
que o tombamento se dá em relação a bens e não a pessoas. Ademais, efetuar o
tombamento sobre uma empresa pública que atua no mercado prestando serviço
público, acabaria por obstaculizar o desenvolvimento do negócio.

O autor apresentou a Emenda n' 01 com o objetivo de adequar a
proposta, nos termos do parecer da Procuradoria da Casa, restringindo o
tombamento à sede da Companhia Carris Porto-Alegrense.

Com a devida vênia ao parecer supramencionado, entendemos que a
Emenda não supre o óbice apontado, pois o tombamento da sede da companhia iria
trazer os mesmos obstáculos já mencionados, uma vez que o DL n.' 25/37 impõe
vedações ao proprietário incompatíveis com o objetivo de uma pessoa jurídica que
atua no mercado, prestando serviço de transporte aos porto-alegrenses.

Em consonância com o acima exposto, manifestamo-nos pela
existência de óbice de natureza jurídica para a tramitação do Projeto e da Emenda
n.' 01

Sala de Reuniões,

Aprovado pela Comissão em -Z - h - 'íS



Câmara.-NTunicipal
de.Porto '
Alegre

PROC. N' 3] 41/17
PLL N' 363/17

FI.4

PARECER N' o' /19-CCJ
AO PROJETO E À EMENDA N' OI

/JCBC


